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Art. 1º EXONERAR a servidora efetiva deste Tribunal FERNANDA SOUZA LUCAS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do exercício do Cargo Comissionado (CJ-03) de Secretária da
Secretaria Judiciária.
Art. 2º EXONERAR o servidor efetivo deste Tribunal LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do exercício do Cargo Comissionado (CJ-03) de Secretário da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 3º EXONERAR a servidora removida para este Tribunal LOIRÍ SCHWINGEL, Analista
Judiciário, Área Judiciaria, do exercício do Cargo Comissionado (CJ-02) de Coordenadora da
Coordenadoria de Pessoal.
Art. 4º NOMEAR a servidora efetiva deste Tribunal FERNANDA SOUZA LUCAS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para o exercício do Cargo Comissionado (CJ-03) de Secretária da
Secretaria-Geral da Presidência.
Art. 5º NOMEAR o servidor efetivo deste Tribunal LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para o exercício do Cargo Comissionado (CJ-03) de Secretário da
Secretaria Judiciária.
Art. 6º NOMEAR a servidora removida para este Tribunal LOIRÍ SCHWINGEL, Analista Judiciário,
Área Judiciaria, para o exercício do Cargo Comissionado (CJ-03) de Secretária da Secretaria de
Gestão de Pessoas.
Art. 7º LOTAR a servidora efetiva deste Tribunal FERNANDA SOUZA LUCAS, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, na Secretaria-Geral da Presidência.
Art. 8º LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, na Secretaria Judiciária.
Art. 9º LOTAR a servidora removida para este Tribunal LOIRÍ SCHWINGEL, Analista Judiciário,
Área Judiciaria, na Secretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 001/2022 - PRES
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE
/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018);
CONSIDERANDO o disposto no SEI n° 21.0.000013579-5;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 07/12/2021, a servidora requisitada para este Tribunal SANDRA DE
OLIVEIRA DIAS, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) do Gabinete da Secretaria de
Administração e Orçamento.
Art. 2º LOTAR, a partir de 07/12/2021, a servidora requisitada para este Tribunal SANDRA DE
OLIVEIRA DIAS, na Seção de Licitações e Compras.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 279, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 15, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº
298, de 18 de outubro de 2018),
RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir de 14/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal DANIEL
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Art. 1º EXONERAR, a partir de 14/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal DANIEL
BOAVENTURA FRANÇA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício do Cargo
Comissionado (CJ-03) de Secretário da Secretaria-Geral da Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 76/2021 - SGP
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS EM SUBSTITUIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE GOIÁS, com fulcro nos arts. 1º a 3º da Portaria nº 068/2008 - PRES, por
delegação de competência estabelecida na alínea "t" do inciso I, do art. 2° da Portaria nº 176/2019
- PRES, de 29/07/2019;
CONSIDERANDO a instrução do SEI nº 21.0.000013391-1;
CONSIDERANDO as indicações e documentos que instruíram os SEI's relacionados no Anexo
Único desta portaria, RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados no Anexo Único desta portaria, para
substituírem os titulares de suas respectivas unidades em razão de seus afastamentos legais, nos
períodos descritos no anexo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Goiânia, 30 (trinta) de dezembro de 2021.
BELMIRA PEREIRA DE ATAIDE MORAES
Secretária de Gestão de Pessoas em Substituição
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 076/2021 - SGP

SUBSTITUIÇÕES
EVENTUAIS

SUBSTITUTO ORDEM TITULAR FC/CJ UNIDADE
DATA 
DOS 
EFEITOS

SEI

MARIA ELIZA 
GOULART 
BLUMENSCHEIN

1° 
EVENTUAL

NAILTON 
SEVERINO DA 
FONSECA

CHEFE DE 
SEÇÃO
(FC-06)

SAUPE
10/01
/2022

13119-
6

MYLÈNE 
MACHADO 
MARTIN TEIXEIRA

1° 
EVENTUAL

LUIZ AUGUSTO 
MACEDO

CHEFE DE 
SEÇÃO
(FC-06)

SEREF
18/11
/2021

13046-
7

WILIANE BORGES 
CAMARGO DAL 
CASTEL

2° 
EVENTUAL

LUIZ CLÁUDIO 
PEREIRA

3° 
EVENTUAL

ANA MARIA 
ASSUNÇÃO SILVA

1° 
EVENTUAL

FERNANDO 
LOPES DINIZ

CHEFE DE 
CARTÓRIO
(FC-06)

003ª ZE
ANÁPOLIS

01/01
/2022

12910-
8
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